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COMUNICADO DE PAGAMENTO DO AUXÍLIO PERMANÊNCIA (CONTEMPLADOS PELA 1ª CHAMADA - EDITAL Nº 12/2022) - MÊSCOMUNICADO DE PAGAMENTO DO AUXÍLIO PERMANÊNCIA (CONTEMPLADOS PELA 1ª CHAMADA - EDITAL Nº 12/2022) - MÊS
DE AGOSTO - IFB / CAMPUS GAMADE AGOSTO - IFB / CAMPUS GAMA

A Coordenação de Assistência Estudan l e Inclusão Social - CDAE do IFB Campus Gama informa que a par r desta segundasegunda-feira (22-feira (22/08/08))    estará
disponível o pagamento do Auxílio Permanência 2022, parcela referente ao mês de agosto.mês de agosto.

Este pagamento refere-se aos estudantes contemplados na 1ª Chamadacontemplados na 1ª Chamada que atenderam o requisito previsto em Edital item: 5.8: A concessão do A concessão do
auxílio por parte do estudante selecionado está condicionada à sua frequência acadêmica MENSAL de, no mínimo, 75%.auxílio por parte do estudante selecionado está condicionada à sua frequência acadêmica MENSAL de, no mínimo, 75%.

Os discentes listados na tabela com a forma de pagamento "ordem bancária" devem comparecer a qualquer agência do Banco do Brasil
munidos de RG e CPF para saque do Auxílio Permanência;
Menor de 18 anos deve ir acompanhado do responsável legal munido de RG e CPF;
Os estudantes que optaram por receber em conta corrente precisam conferir o extrato-bancário ou o aplica vo do banco se o auxílio foi
depositado, caso não esteja depositado, o estudante deverá comparecer a qualquer agência do Banco do Brasil com os documentos de
RG e CPF e verificar se esta disponível via "ordem bancária" saque no caixa;
Os pagamentos estarão disponíveis no período de 22 a 28 de agosto de 2022.22 a 28 de agosto de 2022.

1. 1. Estudantes contemplados para o recebimento do Auxílio Permanência 2022 - Chamada Pública 1/2022 – DGGA/RIFB/IFB eEstudantes contemplados para o recebimento do Auxílio Permanência 2022 - Chamada Pública 1/2022 – DGGA/RIFB/IFB e
Edital Auxílio Permanência nº 12 DGGA/RIFB/IFB de 11 de abril de 2022:Edital Auxílio Permanência nº 12 DGGA/RIFB/IFB de 11 de abril de 2022:

MatrículaMatrícula SituaçãoSituação Forma de PagamentoForma de Pagamento ValorValor

11 212024100030
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 480,00R$ 480,00

22 211028100020
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 480,00R$ 480,00

33 212024100001
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 480,00R$ 480,00

44 191028100009
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 480,00R$ 480,00

55 201026600011
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 480,00R$ 480,00

66 201022620036
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 240,00R$ 240,00

77 211022620033
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 240,00R$ 240,00

88 211022600021
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 240,00R$ 240,00

99 201022620014
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 240,00R$ 240,00

1010 181022600014
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 240,00R$ 240,00

1111 201022600011
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 240,00R$ 240,00

Pagamento



1212 191022600001 Efetuado Ordem Bancária R$ 240,00R$ 240,00

1313 201022600032
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 240,00R$ 240,00

1414 201022620011
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 240,00R$ 240,00

1515 201022600026
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 240,00R$ 240,00

1616 211022620024
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 240,00R$ 240,00

1717 211022620008
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 240,00R$ 240,00

1818 201022620022
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 240,00R$ 240,00

1919 211022600018
Pagamento

Efetuado
Ordem Bancária R$ 240,00R$ 240,00

2020 211022610003
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

2121 212024100032
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

2222 191028100001
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

2323 181028100007
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

2424 212028600025
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

2525 201022610024
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

2626 192028600010
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

2727 191028100032
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

2828 202028600035
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

2929 171028100023
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

3030 201026610012
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

3131 211026610012
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

3232 201026610023
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

3333 211026610013
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

3434 181028100041
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

3535 192028600014
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00



3636 201022610027 Pagamento
Efetuado

Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

3737 181028100031
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

3838 192028600013
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

3939 192028600018
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

4040 211026610002
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

4141 201024100015
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

4242 202028600019
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

4343 212024100010
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

4444 191028100026
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

4545 211026610023
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

4646 181028100019
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

4747 202028600024
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

4848 212022610005
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

4949 202028600021
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

5050 192028600028
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

5151 212024100002
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

5252 191028100011
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

5353 182028600038
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

5454 182028600026
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

5555 211028600001
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

5656 201026610005
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

5757 192028600025
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 480,00R$ 480,00

5858 201022620034
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 240,00R$ 240,00

5959 211022600017
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 240,00R$ 240,00



6060 201022620032
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 240,00R$ 240,00

6161 211022620007
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 240,00R$ 240,00

6262 201022600031
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 240,00R$ 240,00

6363 201022620020
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 240,00R$ 240,00

6464 201022620028
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 240,00R$ 240,00

6565 201022600002
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 240,00R$ 240,00

6666 211022600010
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 240,00R$ 240,00

6767 201022620007
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 240,00R$ 240,00

6868 191022600022
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 240,00R$ 240,00

6969 191022600017
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 240,00R$ 240,00

7070 201022600006
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 240,00R$ 240,00

7171 201022620038
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 240,00R$ 240,00

7272 211022620032
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 240,00R$ 240,00

7373 211022620011
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 240,00R$ 240,00

7474 191026610013
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 120,00R$ 120,00

7575 192028600022
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 120,00R$ 120,00

7676 131028100037
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 120,00R$ 120,00

7777 191026610021
Pagamento

Efetuado
Conta Corrente R$ 120,00R$ 120,00

2. PARCELA DE 2. PARCELA DE AGOSTO AGOSTO SUSPENSA do Auxílio Permanência 2022 - Chamada Pública 1/2022 – DGGA/RIFB/IFB e Edital AuxílioSUSPENSA do Auxílio Permanência 2022 - Chamada Pública 1/2022 – DGGA/RIFB/IFB e Edital Auxílio
Permanência nº 12 DGGA/RIFB/IFB de 11 de abril de 2022:Permanência nº 12 DGGA/RIFB/IFB de 11 de abril de 2022:



MatrículaMatrícula SituaçãoSituação ValorValor

11 212028600034 Auxílio Parcela de Agosto Suspensa R$ 480,00R$ 480,00

22 201026600021 Auxílio Parcela de Agosto Suspensa R$ 480,00R$ 480,00

33 201022610036 Auxílio Parcela de Agosto Suspensa R$ 480,00R$ 480,00

44 211024100016 Auxílio Parcela de Agosto Suspensa R$ 240,00R$ 240,00

55 132028100005 Auxílio Parcela de Agosto Suspensa R$ 480,00R$ 480,00

66 212028600028 Auxílio Parcela de Agosto Suspensa R$ 480,00R$ 480,00

77 212028600015 Auxílio Parcela de Agosto Suspensa R$ 480,00R$ 480,00

88 211028600002 Auxílio Parcela de Agosto Suspensa R$ 480,00R$ 480,00

99 211022600009 Auxílio Parcela de Agosto Suspensa R$ 240,00R$ 240,00

2.1.2.1.  A concessão do auxílio por parte do estudante selecionado está condicionada à sua frequência acadêmica MENSAL.

2.2.2.2. Caso o estudante observe que seu auxílio tenha sido suspenso indevidamente, este deverá informar o fato à Coordenação de Assistência
Estudan l e Inclusão Social, por e-mail, no prazo máximo de 3 (três) diasprazo máximo de 3 (três) dias, a contar do primeiro dia de prazo para re rada do auxílio, para análise
da situação, sob pena de não repagamento da parcela devida.

2.3.2.3. Caso a suspensão tenha se dado em razão da inconsistência no lançamento da frequência, cabe ao estudante e/ou responsável buscar,
junto ao professor da componente e/ou Coordenação de Curso, os devidos ajustes no prazo máximo de 5 (cinco) dias.prazo máximo de 5 (cinco) dias.

2.4.2.4. O repagamento de auxílios, após a revisão do número de faltas, só será realizado após a emissão de declaração do professor responsável
pela atualização da frequência.

2.5.2.5. Caso o pedido de repagamento seja deferido pela Coordenação de Assistência Estudan l e Inclusão Social, o pagamento referente à parcelao pagamento referente à parcela
será realizado junto com a parcela subsequente.será realizado junto com a parcela subsequente.
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